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ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO  

Portaria - SEI nº 221, de 08 de dezembro de 2025. 

 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal do Vale do São Francisco (HU-UNIVASF), 

filial da EBSERH, no uso de suas atribuições legais e estatutárias conferidas pela Portaria - SEI nº 191, de 23 de 

maio de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1562, de 25 de maio de 2023; 

 

Considerando a delegação de competências de que trata a Portaria nº 8, da Presidência da EBSERH, de 9 de 

janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Considerando a Norma-SEI nº 02/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, de 27 de maio de 2022, 

publicada no Boletim de Serviço nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e procedimentos 

a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), resolve: 

 

Art. 1º Abrir o processo seletivo para a função gratificada de: 

 

•Chefia da Unidade de Compras e Licitações, junto à Gerência Administrativa. 

 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) 

e Funções Gratificadas (FG), conforme Portaria-SEI nº 148, de 06 de setembro de 2022 (24057147) e Portaria- 

SEI nº 165, de 06 de outubro de 2022 (24775073). 

 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 09/12/2025 a 16/12/2025, 

devendo os interessados encaminharem Ficha de inscrição (documento modelo ID nº 24205147 ou Anexo II da 

Norma - SEI n° 02/2022/DGP-EBSERH), currículo lattes e documentação comprobatória devem ser 

encaminhadas para o e-mail comise.hu-univasf@ebserh.gov.br 

 

Art. 4º Aplica-se ao processo seletivo o procedimento e demais disposições contidas na Norma - SEI n° 

02/2022/DGP-EBSERH e no Edital SEI - 20/2025 (55934649). 

 

Art. 5º O cronograma de execução do processo seletivo acontecerá nas seguintes datas:  

 

ATIVIDADE DATA 

Período de inscrição dos candidatos 
09/12/2025 a 

16/12/2025 

1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 
17/12/2025 a 

18/12/2025 

Resultado preliminar 1ª FASE - Análise curricular de caráter eliminatório e classificatório 23/12/2025 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37998256&id_procedimento_atual=73086958&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=2b814af25cb2f73d6d84fdc36d41001900c47c9ac1595ce42d7644ac30b6ecd62f9fa4cbb49581227dad0feb0462271fc134208a7bfdbd697a102001f3568a23c6e81e52e65f958f9120b9473ff7f10e8c786583ff83247816f838b3a9da9589
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38788725&id_procedimento_atual=73086958&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=1e6463ed21c16a413d48233c2f26666f9649d73d54eb6405bc16899048df840d2f9fa4cbb49581227dad0feb0462271fc134208a7bfdbd697a102001f3568a23c6e81e52e65f958f9120b9473ff7f10e8c786583ff83247816f838b3a9da9589
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=38161545&id_procedimento_atual=73086958&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=d5c72d6a55bb150c6f67a3686e98e2f9d86d7911553821dc2967f0fc5cc27ec22f9fa4cbb49581227dad0feb0462271fc134208a7bfdbd697a102001f3568a23c6e81e52e65f958f9120b9473ff7f10e8c786583ff83247816f838b3a9da9589
mailto:comise.hu-univasf@ebserh.gov.br
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73283305&id_procedimento_atual=73086958&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=2a1cad595e610e5a997afb1b78585d183eb1ef09dd0d8479b06ce5d8b91d27b42f9fa4cbb49581227dad0feb0462271fc134208a7bfdbd697a102001f3568a23c6e81e52e65f958f9120b9473ff7f10e8c786583ff83247816f838b3a9da9589
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Período de recurso 1ª FASE 
24/12/2025 a 

25/12/2025 

Resultado final 1ª FASE 30/12/2025 

2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 
06/01/2026 a 

07/01/2026 

Resultado preliminar 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 09/01/2026 

Período de recurso 2ª FASE 
10/01/2026 a 

11/01/2026 

Resultado final 2ª FASE - Entrevista de caráter eliminatório e classificatório 13/01/2026 

Envio do Parecer da Comissão sobre o(a) candidato(a) indicado(a) para o Colegiado 

Executivo 
14/01/2026 

Envio do candidato(a) indicado(a) pelo Colegiado Executivo para a DGP 15/01/2026 

 

 

Anexo I – Ficha de inscrição no processo seletivo: 24205147 

Anexo II – Norma operacional específica: Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH 

Anexo III - Edital SEI - 12/2025 (55934649) 

 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Julianeli Tolentino de Lima  

Superintendente  

 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

 

POP LIQUIDAÇÃO DA DESPESA PÚBLICA. POP. HU-Univasf-SCONT.002-v1026. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão LIQUIDAÇÃO DA DESPESA PÚBLICA. POP.HU-Univasf-

SCONT.002-v1, que tem como objetivo contribuir acerca da padronização e aprimoramento das rotinas pertinentes 

à liquidação da despesa pública no Hospital Universitário Federal – HU-UNIVASF. 

  

POP PAGAMENTO DA DESPESA PÚBLICA. POP. HU-Univasf-SCONT.003-v1. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão PAGAMENTO DA DESPESA PÚBLICA. POP. HU-Univasf-

SCONT.003-v1, que tem como objetivo padronizar o processo de pagamento das notas fiscais e serviços do 

Hospital Universitário Federal - HU-UNIVASF. 

 

POP EMPENHO DA DESPESA. POP. HU-Univasf-SCONT.004-v1. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão EMPENHO DA DESPESA. POP. HU-Univasf-SCONT.004-v1, que 

tem como objetivo contribuir para a padronização e aprimoramento das rotinas pertinentes à empenho da despesa 

do Hospital Universitário Federal - HU-UNIVASF. 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hu-univasf/acesso-a-informacao/anexo_i___formula_rio_de_inscria_a_o.docx/@@download/file
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-nordeste/hu-univasf/acesso-a-informacao/sei_55934649_edital___sei_20.pdf/
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg4NTY=/UE9QLkhVLVVuaXZhc2YtU0NPTlQuMDAy
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg4NTU=/UE9QLkhVLVVuaXZhc2YtU0NPTlQuMDAz
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg4NTQ=/UE9QLkhVLVVuaXZhc2YtU0NPTlQuMDA0
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POP AVALIAÇÃO DA PRECEPTORIA PELOS RESIDENTES E ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO 

DO HU-UNIVASF. POP. HU-Univasf-UGETE.001-v1. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão AVALIAÇÃO DA PRECEPTORIA PELOS RESIDENTES E 

ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO DO HU-UNIVASF. POP. HU-Univasf-UGETE.001-v1, que tem como objetivo 

estabelecer o procedimento para avaliação da preceptoria realizada pelos residentes e estudantes de graduação 

em atividade no Hospital Universitário Federal - HU-UNIVASF. 

  

POP SETUP DE SALA OPERATÓRIA. POP. HU-Univasf-UBCME.029-v1. 

Acesse o Procedimento Operacional Padrão SETUP DE SALA OPERATÓRIA. POP. HU-Univasf-UBCME.029-v1, 

que tem como objetivo estabelecer o passo a passo para a padronização do tempo e sistematização do processo 

de desmontagem, limpeza/desinfecção, reposição de materiais e equipamentos entre um procedimento cirúrgico 

e início do procedimento subsequente no Bloco Cirúrgico do Hospital Universitário Federal - HU-UNIVASF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg4NTI=/UE9QLkhVLVVuaXZhc2YtVUdFVEUuMDAx
https://ged.ebserh.gov.br/app/repositorio/visualizar/MTg4NTM=/UE9QLkhVLVVuaXZhc2YtVUJDTUUuMDI5
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 154, de 05 de dezembro de 2025.  

 

O Gerente Administrativo do HU-Univasf, no uso de suas atribuições legais e competências conferidas pelo 

artigo 40 do seu Regimento Interno, tendo em vista o que determina o §3º do art. 26 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, resolve: 

 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento - (EPC) para aquisição de medicamentos, com execução de todas as 

atividades necessárias a fim de atender às necessidades do HU-Univasf/Ebserh, em cumprimento ao disposto no 

art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros, sob a coordenação do primeiro 

deles: 

 

I. Felipe Santana de Medeiros, matrícula SIAPE nº 222**** 

II. Joaquim Pereira de Alencar Neto, matrícula SIAPE nº 219**** 

III. Vitória Maísa Santana de Carvalho, matrícula SIAPE nº 299**** 

IV. Marielly Bastos Cavalcante, matrícula SIAPE nº 220**** 

 

Art. 3º Ao Coordenador da EPC será informado o CPF dos integrantes para fins de cadastro no sistema Compras 

Net, cabendo o sigilo das informações conforme disposto da Lei nº 13.709/2018. 

 

Art. 4º A EPC terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 

apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

 

Parágrafo único. Em caso de necessidade de prorrogação do prazo, inicialmente previsto e antes de seu 

exaurimento, a Coordenação da EPC encaminhará expediente à Gerência Administrativa, contendo justificativa e 

cronograma para realização das atividades, a fim de organizar a agenda de licitações e contratações da Ebserh. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do contrato.  

 

Roberto Rivellino Almeida de Miranda 

Gerente Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
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LOTAÇÃO  

 

Portaria - SEI nº 310, de 01 de dezembro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria - SEI nº 

1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de junho de 2025, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (55755967), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 27 de novembro de 2025, a empregada Vanessa Rodrigues da Silva, Enfermeira, 

matrícula SIAPE nº 102****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à Gestão em 

Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 27 de novembro de 

2025. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Patrícia Pereira De Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria - SEI nº 312, de 03 de dezembro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria - SEI nº 

1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de junho de 2025, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (55435772), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 02 de dezembro de 2025, o empregado Samuel Ricarte De Aquino, Médico - Infectologia, 

matrícula SIAPE nº 192****, no Setor de Gestão da Qualidade, com exercício na Unidade de Vigilância em Saúde. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 02 de dezembro de 

2025. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Patrícia Pereira De Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73085127&id_procedimento_atual=71505837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=4940cfc8d97ec973751b8347c314f31c2192c228df43c8659d3fd19112aaa0032f9fa4cbb49581227dad0feb0462271fc134208a7bfdbd697a102001f3568a23c6e81e52e65f958f9120b9473ff7f10e8c786583ff83247816f838b3a9da9589
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72732320&id_procedimento_atual=70557626&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=77d4ba7748a6ec520812870eaca2e7ba21925ba2d113c5697145c17a5b06915f2f9fa4cbb49581227dad0feb0462271fc134208a7bfdbd697a102001f3568a23c6e81e52e65f958f9120b9473ff7f10e8c786583ff83247816f838b3a9da9589
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Portaria - SEI nº 317, de 05 de dezembro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria - SEI nº 

1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de junho de 2025, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (55981735), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 02 de dezembro de 2025, a empregada Thamiris Veridianne Sousa Silva, Fisioterapeuta 

(Temporário), matrícula SIAPE nº 227****, na Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico, com exercício na Unidade Multiprofissional. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 02 de dezembro de 

2025. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Patrícia Pereira De Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

Portaria - SEI nº 318, de 08 de dezembro de 2025. 

 

A Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Ensino Doutor Washington Antônio de Barros, da 

Universidade Federal do Vale do São Francisco - Univasf, no uso das atribuições conferidas pela Portaria - SEI nº 

1413, de 16 de junho de 2025, publicada no Boletim de Serviço n.° 2069, de 17 de junho de 2025, e competência 

Delegada pela Portaria SEI n.° 21, de 20 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço HU-

Univasf  n.° 128, de 26 de fevereiro de 2019; tendo em vista o Anexo I  (56027461), resolve: 

 

Art. 1º Lotar, a partir de 02 de dezembro de 2025, a empregada Flora Dalva Lucas Macedo, Técnico em 

Enfermagem, matrícula SIAPE nº 351****, na Divisão de Enfermagem, com exercício na Unidade de Apoio à 

Gestão em Enfermagem. 

 

Art. 2º Convalidar os atos praticados pelo (a) empregado (a) na referida unidade a partir de 02 de dezembro de 

2025. 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Patrícia Pereira De Melo Silva Florencio 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73334982&id_procedimento_atual=72985458&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=a8c6f060d97e6e819b48f25c36c94c71e76011050acb22b593a16e5950382cdb2f9fa4cbb49581227dad0feb0462271fc134208a7bfdbd697a102001f3568a23c6e81e52e65f958f9120b9473ff7f10e8c786583ff83247816f838b3a9da9589
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73385156&id_procedimento_atual=72893762&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000594&infra_hash=1e0871b19949f1c4cef96c371160d23b8718fa743671234ce7b9e7523c2905ef2f9fa4cbb49581227dad0feb0462271fc134208a7bfdbd697a102001f3568a23c6e81e52e65f958f9120b9473ff7f10e8c786583ff83247816f838b3a9da9589

